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Governo irá legislar sobre arrendamento 

forçado de prédios rústicos 

A Lei n.º 68/2020, de 5 de novembro concedeu ao Governo autorização para legislar sobre 

arrendamento forçado de modo a que este passe a abranger prédios rústicos que sejam objeto 

de operações integradas de gestão da paisagem. 

Estas operações são desenvolvidas em áreas identificadas como possuindo fatores críticos de 

perigo de incêndio e vulnerabilidade - áreas integradas de gestão da paisagem – e têm como 

finalidade a reconversão e gestão de espaços florestais, agrícolas e silvo-pastoris com o objetivo 

de garantir uma maior resiliência ao fogo, promover a revitalização dos territórios e a adaptação 

às alterações climáticas.  

Os proprietários de prédios rústicos que façam parte de áreas integradas de gestão da paisagem 

têm, simultaneamente, o direito de participar na constituição dessas áreas e o dever de colaborar 

na definição e execução da operação para a respetiva área.  

O Governo fica, deste modo, autorizado a legislar no sentido de permitir o arrendamento forçado  

nas situações em que os proprietários não manifestem a intenção de executar, voluntariamente, 

as intervenções previstas em operação integrada de gestão da paisagem aplicável aos respetivos 

imóveis. 

O arrendamento poderá vigorar por um período de 25 anos, prorrogável, mediante 

fundamentação, por períodos adicionais até ao limite máximo global de 50 anos. Outros aspetos 

do regime, designadamente, quem e de que forma poderá ser desencadeado o arrendamento 

forçado, de que forma serão selecionados os arrendatários ou determinada a renda, não estão 

ainda definidos.  

A figura do arrendamento forçado já se encontra prevista no artigo 36.º, número 1, da Lei n.º 

31/2014, de 30 de Maio, que aprovou as bases gerais da política pública de solos, de 

ordenamento do território e de urbanismo, mas apenas para edifícios e frações autónomas que 

sejam objeto de ações de reabilitação urbana. A sua aplicação neste âmbito foi, posteriormente, 

concretizada pelo Decreto-lei n.º 66/2019, de 21 de maio, o qual alterou o Regime Jurídico da 

Urbanização e da Edificação e o Regime Jurídico da Reabilitação Urbana. 
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O Governo foi autorizado a legislar 

sobre o arrendamento forçado de 

prédios rústicos no âmbito de 

operações integradas de gestão da 

paisagem em áreas identificadas como 

possuindo fatores críticos de risco de 

incêndio e vulnerabilidade. 

Esta informação é de carácter genérico, 

não devendo ser considerada como 

aconselhamento profissional. 
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